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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei ne 886 

de 29 de dezembro de 1.972.- 

"Autoriza doação de telefone à Escola de Adminis-

traça° de Empresas e contém outras providAnciaso 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaf, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:- 

Art. le - Pica o Chefe do Executivo Municipal, eu.. 

torizado a doar à Escola de Admiministração de EMprfea, desta cidade, um / 

aparelho telefônico de propriedade do Patrimônio MUnicipal. 

5,  Unice:- Pica -o Cheferdo Executivo Municipal, aum. 

411 torizado a proceder a competente baixa do aparelho de que trata a doação / 

do presente artigo, do Patrimônio Municipal 

Art. 22 - A doação de que trata a presente lei, se-

rd ema anue para os cofres Municipais, ficandolqualquer despesa que haja / 
com a doação a cargo da entidade beneficiada.- 

Art. 32 - Revogadas as disposi4es em contrário, 

entrará esta lei ea vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertencer, que a cumpram e / 

façam cumprir tão inteiramente como nela se con-

tém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuoai, 29 de dezembro de 1.972.- 

Antônio Teixeira do antos 

Prefeito Municipal 

dierr)  
aro Baldoni Abrahão 

Secretária 
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